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Ilustrissimo Senho! Presidente da Comissão Permãnêntê de Licitação dâ

Prefeiture Municipal de Impêratriz/MA.
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Referência: Concorrência n" 005/2022-SEMUS. o
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Delta Etnpleendimentog EirêIi, pessoa juridica de direito privado
inscrita no Cadastro Nacional- de pessoa Juridj-ca sob o no 04.585.941 /AA0I-62,
com endereço na Alameda Primavera, Número 100, Complemênto E, CEp: 65065-430,
Ba.irro Olho D' Água, São Luís/!44, e-mail: delta.ItdachotÍnai1.com, neste ato
regufarmenLe representada por seu Sócio proprieeário Sr, Francisco da Chagas

Si1va. Empresário, RG: 81518997-4, CpF n.. 6259117638'l I vem respei-tosamente à

presenÇa de Vossa Senhoria apresentar

coNTRÀRxÀzÕE s Ào REcrrRso ÀDurNrsrRATrvo

lnt.erposto pela empresa EBM Engênharia, Àsses6oria e Sêrviços Ltda,
pessoa jurídica de direj-to prlvado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
3 3 . 4 1 4 . 0 6 8 / 0 0 0 1 - 7 6 , pelas razôes de fato e de d.j-reito a seguir:

I - Da Tenp€stividade.

rnicialmente, cabe destacar que nos termos do art. 109. inciso r, afinea
"a", e 53o, da Lei no 8.666/93, após not.ificada da interposiÇão do RECITRSO

ÀDl'trNrsrRÀTrvo apresentado pela empresa EBÀí Engênhâlia. Àssêssoli,a ê serviçog
Ltda, foi aberto prazo para a apresentaÇão de contrarrazões em igua-t prazo
aos demais licitantes.
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Desse modo. após a notificaÇão aos licitantes, tem a contrarrazoante
Dêltâ Eq)rêondimentos Eir€li o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

interposição de CoNTRÀRRAZô8S ÀO RECITRSO ÀDIIINISERÀEM apresentado, razão
pela qual encontra-se a presente peÇa devidamente tempestiva. na forma da Lei
de licitaÇôes.

II - Do objêto das contrarrazõês dê Rêcurso administrativo.

Alega a empresa recorrente, em apertada sintese, que:

C1) O Conselho Regionaf de Engenharia atesta, pôr meiÕ de Certidão de

Acervo Técnico - CAT ora apresentada. sob o registro 222A555164/2A22 qve o

acervo técnico do Sr. Kleber Alcantara Marques possui Anotaçáo de

Responsabi.Iidade Técnica - ART do serviço de engenharia contratado pelo Sr.
G.l-eison José Baracho da SiLva, inscrlto no CPF sob o n" 460.331.814-68, em

que flgura como contratada a empresa EBM Engenharia. A referida obra foi
realizada en l8/A3/2Q22, tratando-se de uma obra de construÇão de um calpão
com estrutura pré-moldada, obra essa devidamente concluida,.

2) Que o Sr. Gleidson José Baracho da Silva. inscrito no CPF sob o n"

460.331.814-68, apresentou Atestado de Capacidade Técnica referente aos

serviços prestados pela empresa EBM Engenharia, aprêsentando inclusive a

planiLha com todos os itens e serviços real-izados (anexo) . Quê neste dôcumento

Lodos os requisitos apontados no Parecer estão ôrêeêntê< !

3) Não obstante a isso, importa registrar ainda a Certidão de Àcervo
Técnico - CAT reglstrada sob o regist.ro 2220555218 em que consta no acerto
técnico o Sr. Kleber Alcantara Marques a AnotaÇão de Respon sabi l idade Técnica
dos serviços de engenharia contratados pelâ empresa CERÀC - COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 0 6 . 2 5 8 . 5 2 3 / 0 0 0 1 - 1 9 , com dara
de inicio en 08/08/202! e data de cônclusão efetiva da obra en 04/06/2022;

4) Que estariam devidamente observados os itens !0.2.5, 10.2.5.1,
14.2.5.2, que tratam da QualificaÇão Técn.ica profisslonal, bem como do item
3.3.3 do Parecer Té cn i co;

5) Que pela documentação apresentada, todos esses pontos estão
devi-damente enfrentados e superados, sendo o item 1 vencldo pela documentaÇão
já apresentada que lrata da capacidade técnica devidamente atestada mediante
documento registrado no CREA e quanto ao item 2 do parecer, que trata dos
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itens L4 .13 (códlgo 3997) e 15.1 (código
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101914) o documentô anexo CAT no

22205551 64 / 20 2 2, em seu atestado de capacidade técnica, item 6.23 e item 6.6,
observando as exigências especi-ficadas nos subitens L0.2.5.2 e 10.2.5.5;

6) Que as especificaÇÕes exigidas da empresa, segundo o edital. são as

mesmas apresentadas no atestado de capacidade técnica em anexo, já
apresentados inicialmente com as mesmas especificaçôes, não há de se exigir
que esteja discriminado com as mesmas palavras, exatamente como está escrito
no edita], mas exige-se apenas que esteja em conformidade com a exigência
técnica, o que resta devidamente comprovado.

Com base nas referj-das alegaçÕes, pede a rêcorrênte que seja o seu

recurso administrativo recebido e, no mérito, provido, para que seja reformada

a decisão j,nabil-itaÇáo emitida pel.a ComÍssâo Permanente de LicitaÇão, a fim
de que seja considêrada habil-itada no presente certame licitatório.

Porém, ocorre que conforme será demonstrado a seguir, as razões j-ndicadas

no RECURSO ÀDMINISTBÀTM interposto pela emlrresa EBM Engenharia, Assessolia
e Sêrviços Ltda náo refutam, diretamente, o descunprimênto das exigências
habilitatórias insculpidas nos itens L0.2.5.2 (subitens 14.13 e 15.1) ,

10.2.5.5, 10.2.3.3 e 10.2.4 do Edital da Concorrêncía n" 005/2022-CPL

Desse modo as rESêNt'Eg CONTRARR,AZÕES DE RECURSO ÀDMINISTRATIVO tEM O

objetivo de afastar de mâneila contundente e de forma irrefutável as infundadas
alegeÇões da rêcoEêntê, pois descabidas fática ê juridicanente.

III - Das contrarltzõêa fáttcrs e juridicas (Dâ Nec€rlidade dê mrnutênção da

Inabilitâçâo da êmprêrr EBM EngGnhària, por dêscuÍqrrlnento de exigências do

Edita1 de licitação) .

a) Do Dêscumprimênto do Item fO.2.5.2 (subitens 14.13

L0.2.5.5, alineas do Editat de Licj.taÇão dã

00s / 2022-cPL .

e 15.1) ê do Itêm
Cônco!rência no

A empresa EBM Engenharia, Àaaessoria e Serviços Ltda apresentou
Documentaçáo de Quali-ficaÇão Técnrca na data de 15 de junho de 2022 , às 09:00

3

!1!91, contendo as seguintes peÇas, para efeito d.e comprovaÇão de qualificaÇão
técnico-operacional e qualificação técnico-profissional: 1) Atestado de

capacidade Técnica cujo objeto é a construÇão de casa de comando elétrico para
Bomba d'água em diversos Bairros e no Distrito de campos Frios, no Municipio
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de Xexéu, em Pernambuco, com período de execuÇão de 2l/03/2022 a 15/05/2022,

sêm avêrbaÇão no conselho Reg ional de Engenharia - CREA (vi.d€ fls. 1137 a 1139

do Procêsso Licitatório ); 2) Atestado de Capacidade Técnica cujo objeto é a

CREÀ (vidê fls. 1140 a 1144 do Processo licitatório); 3) ALestado de Capacidade

Técnj-ca êmitido pela CERÀC - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no cNP,l

sob ô no 06,258.523/0001-19, cujo objeto é a construÇáo de um galpão com

estrutura pré-moldada. com periodo de execuÇão de A8/A8/2021 a 04/A6/2A22,

sêm averbação no Consêlho Regional da Enggnharia - CREA (vida fls. 11{5 a 1150

do Processo Licita!ório) ; 4) Àtestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa

fisica Gleidson José Baracho da Silva, CPF n' 460.331.814-68, cujo objeto é a

construÇão de um gal-pão com estrutura pré-moIdada, com periodo de execução de

08/08/2027 a 04/06/2022, ssm averbrçlo no Cons.Iho Regional de Engênhâlia -
CREA (vide f1s. 1153 a 1159 do Processo licitatório)

Diante disso, a Comissáo Permanente de LicitaÇão, anallsando alegaÇão

produzlda em sessão licj-tatória pela empresa MOZÀX - Engenharia e Construção
Ltda, acerca da falta de averbaÇão junto ao Conselho Regionaf de Engenharla
nos refer:idos Atestados de Capacidade Técnj-ca apresentados para efeito Ce

comprovaÇãô de qualj-ficaÇão t.écni co - operaci ona I e profissional, decidiu
acolher o descumprimentÕ das exigências contidas nos itens 10.2.5.2 e 10.2.5.5
do Edital da Concorrêncía no A05/2022-CPL.

Ocorre euê, apênâg ettr sede dê rêculgo administratj-vo
( extêmporanêamêntê ), a êmpresa EBM Engenharia, Àssessoria e Serviços,
apresentou parte da referida documentaÇáo (apenas o Atestado dê Capacidade
Técnica êmitido pela CERAC - COMÉRCIo E REPRESENTÀÇõES LTDÀ, CU o ob'jeto é a

construÇãô de un galpáo com êstrutura pré-moldada e o Àtestado de Capacidade
Técnica ernitido por pessoa física Glêidsôn .rosé Baracho da Silva. CPF n"
460.331.814-68, cujo obieto é a construÇão de um galpão com estlutula pré-
moldâda reqistradas iunto ao Conselho Regional dê Engenharia, conforme exiqia
o EditaL da Concorência n" 005 / 2i22-CPLI .

Sequndo verificado na documentaÇão apresentada somentê eln gede de
recursos, somente ós o inicío da licitaqãô, com o 'julqamento da documentaÇáo
de habilitaÇão, a recorlente fez juntada de celtidõê s e/ou atestados averbados
pelo Conselho Regional de Engênhariâ, para solicj,tar recons ideraÇáo da decisáo
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reforma em salas a serem adaptadas para instalaÇão de DeLegacia da Poficia
Militar, no Municipio de xexéu, em Pernambuco. com periodo de execuçâo de

).7/03/2A22 a 75/05/2A22, sêm âverbaÇáo no consêlho Regional de Engênhalia -
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de inabilitação êmitida pela Comissáo Pêrmânênte de Licitaçáo e sua

habilitaçáo neste pl€i-to Iicitatório.

Segundo o item 10.2.5.2 do Edital:

"70.2.5.2. Para efeito de QUALÍ?ICAÇÃO fÉqUCe deverá apresentar
coryrovaÇáo de que a Ticitante possui êÍ,l seu corpo técnico pezmanente, na data
d.e abertura da licitaçáo (com vínculo societátio ou ernÍrtegatício ) , Engenheiro

Ciwil e/ou Arquitêto, detentores de atribuiçáo técnica confoÍne CON?EA - CREA

e detentot dê ÀÊestado de RespoBcabiLidade !écnica ou Reqistro de

Responsabilidade Técnica - RR? dewídanênte aveEbado no CREA/CAU, pot êxecuçáo

de setwiÇos compatíveis efi caÍactetísticas com o objeto desta LícítaÇào,
fotnecido por pessoa turídica de direito público ou priwado, comprowando ter
executado serviço de (. . . ) "

De igual modo, o item 10.2.5.5 do Edi-tal :

*70.2.5,5, Cornptovaçáo de Aptideo de Dêseqtênho !écnico-OpetacionaT da

Licitante, através 4e ÀÊêstados ou Cêttidões fornecidos por pessoa juridica
de direito púbLíco ou privado, devid.anente awarbado no Conselho Reqíonal de

Enqenharia e Aqronomía - CREÀ ou no ConseLho de ÀtqujÊetura e ürbanismo - CAU

comprovando teÍ executado as quantidades mi nimas dos sêquintes serwíços (...)"

A1ém disso, dispÕe o item 10,2.5.5, alineas \au e $dz dô Edital-:

"a) Pata fins d€ análisê dos atestados e cettldõaa sêteo observadas as

dátas de a.bêttuÊa da ART, nos teLÍr,os da Lei n" 6.496/77, dett de êmjssáo de

CAT, Tocal dê êx€cuçáo, nomc do conttatanta ê d, paaaoe jurídica conttatada,
nome(s) do(s) rasponsávê7 (is) técnico(s), seu(c) titulo(s) profisslona7 (is) e

númezo (s) de rêgistro (s) no CREA, daecrição técnlca (planilha) ind.icand,o os
sewiços e quantitativos axacutrdog, ptazog dc exeeução, entte outtos. Os

atestados deverão ser acompanhados pela planilha de serviços, devídamente
avetbada no CREA ou CAU, fazendo parte integrante do Acelo , para f ins de
análise e constataÇáo das serviÇos solicitados - QuaTificaÇ áo Técnica; " .

(...)

"d) Os atêsÊados so-Iicitados yj sam quaTificar o pzocedimento e resquardar
a Prefeitura Munícipal de Imperatriz com a participacáo de emprêsas quê
detenham infraestrutura adequada em razáo das caracterísüicas dos trabalhos";
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Segundo disciplina editalicia constante nos itens acima transcritos. "é

clata a exiqéncia da apresenXaÇão da certidões ou atestados contendo awerbaÇão

iunto ao Conselho Regjonal de Enqenharia raÍa efeito de éontabiTizaÇáo das
parcelas de maiolr ,:elevâncie técnico-profissioral. e opetacional da Ticitante
quendo da abertura da licítaÇáo, náo em momento postetior ao iulqamento da

documentaÇáo de habiLíteÇáo no certame lícitatórío",

Dêsse modo, o descunprimento das referidas exigências editalícias pela
êmpresa EBM Engenhari,a, Àssesso!ia e Serviços causalam sua j,nabilitaÇão
direte, por não cutllplimento à9 parcelas de mâior relevânci-a técnico-
profissional e racional exigidas na prêsente licitação pública .

Por consequência, ainda acolhendo alegaçáo feita pe.l-a contrarrazonte
(Delta Enpleendimentos Eireli) a Comissão Permanente dê Licj-taÇão constatou
que a êmpresa EBM Engenharia, Àasêgsoria o Serviços não conseguiu comprovar
capacidade técnlca profissional e operacional para o item de relevância
"Transformador de 150 KVÀ". desatendendo assim os subitens 14.13 e 15.1 do

item 10.2.5.2 da Edit.al de Licj-taÇão.

Àssim sendo, devê a recorrêntê ser mantida como inabilitada, por
dêscumprimento aos itens L0.2.5.2 (subi.têns 1{.13 e 15 1) e 10.2.5.5 do Edital
qLLicitaÇão .

b) Do Descumprimênto do lt6m 10.2.3.3 Edital da Concorrência n" OO5/2022-

CPL.

Quanto ao referido quesito, foi verificado pela Comissão permanente de

LicitaÇãô que a empresa EB!! Engênh!.ria, Àssessoria e Sêrviços Ltda apresentou
documentaÇão de eualificaÇào Ec onômi co-Ei nance i ra em desatendimento ao item
10.2.3.3 do Edi-tal da Concorrêncía n" AA5/2022-CpL.

Segundo dispõe o Itêm 10.2.3.3 do Edita] de LicitaÇãÕ referente a

Concorrência no Q05 / 2Q22-cpL:

"70.2.j.3. As eríE.resas dêverào coÍtprovar , considetados os riscos pata a
administraÇáo, o capítal mínimo ou o valor do patrimônio líquido no waTor
mínimo de 70* (dez por cento) do vaLot estimado da contratação, devando a
comprova Çao sêr feita reTativêmenÊe â data da apresênta
forma da

Çáo da proposta na
7ei, adnitida a atualizaÇão páre esta daÊa através de indices

oficiais ; "
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Porém, foi verificado quê a êmpresa EBM Engenharia, AsseEsorj.a e Servi ços
Ltda a partir da apresentaÇáo da ÀlteraÇão CÕntlatual Consolidada n" 3 , de 10

de marÇo dê 2022, que a referida licitante somente comprovou capital social
de R§ 400.000,00 (quetrocentos mil rêais) e resultado liquido de exercício de
R§ s21.305 ,63 (guinhentos e vintse ê miI mi1 trezentos e cinco reais e sessenta
e três centavos ) conforme informaÇões extraídas no Balanço patrimonial (vide
fIs. 57)

quinhentos e s€asênta ê seig !êais ê noventa e oito centavos) o valor a ger
comprovado como câpital social ou patrimônio Iíquj.do pela licitante seria de
R§ 681 .456,69 (s€iscentos e oj,tenta e sêtê mi1, quatrocentos ê cinquenta e

sei.s reais e sessênta e nove centavos ,, confolme exigência congtante no Edital
de LicitaÇáo da Concor!êncie n" 005 /202?-CPL.

As sim, a referida licitante não atendeu o ftem 10.2.3.3 do Edital da
concorrência n" 005/2022-CPL, razáo F,ela qual deve ser mantida a sua
inabi.LitaÇáo no presente cêrtame .

c) Do Descumprimento do Item 10.2.al do Edital da Concorrência n"
005 / 2022-CPL .

De igual maneira. alnda quanto a comprovaÇão de eualificação Econômico_
Financeira. foi veri f icado que a êmpresa EBM Engenharia, Àssessorj.a e Serviços

Gestão OrÇamêntárj,a (sEFÀZGO ), conforme exigência contida no Item 10.2.4 do

Segundo

005 / 2A22-cPL,

Item 10.2.4 do Edital
refere à Garantta da

dispõe

no que

o

SE

de LicitaÇão da Concôrrência no

"70.2.4. GÀRÀ'V?ÍÀ DA PROPOSTA: IERMO DE RECEBIMENTO DE GÀRÀ'V?.TÀ DÀ
PROPOSTA EMITIDO rJeJ.o Departamento de Tributos da §ecreÊaria Municipal de
Planej amento Fazenda e GesÊão OrÇamentária (SEEAZcO ) (TESOU,IARTA DA
PREEEITUNA WNICIPAL DE TAPERATRI Z ) A Ticitante deverá Frestat qatantia no
vaTor corre spondente a 7* (um poÍ cent. do vaTor estimadoo) pata a contt ataÇã.o ,
optando pot una das modaTídedes rristas no art, 37, inciso IÍI, de Lei
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Desse modo, tendo em vista que o valor estimado da plesentê licitaçáo
pública é de R§ 6.874.566,98 (Eeis milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, 7

Ltda náo apregentou Têrmo dê RecêbiÍiento de Galantia da ploposta emitida pero
Departa$ento de Tributos da secrêtaria Municipal de praneiamento, Eazênda e

Edj,tal da Conqorrência n" 005/2022-CpL



?êdera7 n" 8.666/9j, aàajxo dêscliüas,

D,ELTÂm
.ô{sÍÊuçôcÊ. c 6cRv'ço5

apr€sên tadâs nas condiÇõ€s segruinÊ€s

(...)

Dêssê modo, deve ser mantida a inabilitação da recorrênte, tendo em

vista o descumprimênto ao Ítem 10.2.4 do Edital de LicitaÇáo da Concorrêncj.a
n'005 2022-CPL .

Segundo ens.inamento do célebre jurista ItêIy ,.op€s Mêirel1ês. vejamos:

"À esco-lha da proposta será processada e iulqada em esÊrita confotmidade
com os princípios básicos da Leqalidade da Ímpessoalidade, da Moralidade, da

Ígualdade, da Publicidade, da Probidade A&inistrativa, da vinculaÇáo ao

Ínstrumento Convocatório, do Julqamento Obietívo e dos ç/rJe l.àês são

correlatos , "

De pronLo, concluímôs que não há como se falar em proposta mais vantajosa
que nàô esteJa em consonância com as normas do ediLal e os pri.ncipj-os que

regem a l-icitaÇão. Assim, como exposto acima, nota-se claramente que a empresa

recorrente não apresentou a proposta mals vantajôsa. bem como não atendeu as

exiqências do edÍtal .

Conforme verificado no presente procedimento licitatório, resta evidente
que a Comissão Permanente de LicitaÇão, entre outras competências, detém o

poder de verificação da conformidade da habi r i tação,/propo sta apresentadas em

relaÇão aos requisitos estabe.Iecidos no edital .

Nesse sentido, a Comissão permanente de LicitaÇão solicitou no bojo do
presentê processo ricitatório parecer Técnico de Engenheiro da secretaria
Municipar de saúde, antes da emissão de decisão concLusiva acerca da
habilitação das empresas partici-pantes, para subsidiar o ato admi-nistrativo
pratj.cado.
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Cabe ressaltar que a licitaÇão consiste num procedimento administratj-vo,
composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a

AdministraÇão Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, Todavial
cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade com os

prj-ncipios constitucionais e os parâmêtros legais.

I
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do agente púbIico ô cumprimento do

Como é sabidô, o Art. 41 da Lei- n'

@
coNsrRuçôcs € s€Rvrço;

8.ôó6/93 assevera acerca da ccnCu:a
prJ-nc:.p1o da vinculação ao instrumento

"Art.47. A AdministtâÇéo náo pode descunprír as ,tormas e condiÇões do

editaT , ao quaT se acàa estritamente vincuLada".

De igual modo, dispôe o Art. 55 da Lei n' 8.666/93:

XI - a vincu).aÇão ao edítal de Ticita Çáo ou ao tezmo que a dispensou ou

a J.nextq)-u I ao convite e à proposXa do Ticitante vencedoE

(Grifamos )

Nesse portico, são relevantes
administrativista Maria Sylvia ZanêIla

as 1i Çôe s

Di Pietlo:
nulídadê do

emitidas pela

"TraÊa-se dê

ilustre
princípio

êssencia.I cuja inobserrrância enseia procedimento. A7ém de
mencionado no art. io da Lei n" 9.666/93, ainda tem seu sentjdo icitado ,
sequdo o qua-l "a Àdmiais nã.o pode des 1t as no rmas e condições do
edital, ao qual sê acha esttitamente vincuTada". E o artígo 43, incíso v
ainda exiqe que o iu),qamento e classifícaÇáo das propogtag se feÇam de acotdo
com os critéríos de avali Çáo constantes do editaT. O principio diríge-sê tanto
â Àdí,inis tla çâo , cot,.o se verifiea pê-los ártj qos citados corno aos 7ícitantes
pois estes náo podem dêixaz de aüêÍrder áos requisitos do inst!umento
convocatório (edital ou catta-convíte ); se deixarem de apresentar a

fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso IÍ) se deixarem de atender as
exiqências concêr,,entes á Propos ta, seráo d€sêlassjfi cados (artí qo 48, ínciso
r) . "

A1ém

palavras do

J,icitaçáo e

do maj-s, ainda em consufta à doutrina acerca
saudoso juri-sta ltely Lopê§ !lêi!611€s, o edltal

(Grifamos)

da temática, nas

"é lei interna da
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantês como a

Administra ãoqueoe diu"
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convocatólio, nas seguintes linhas, "ipsis lrtterjs";

"Are. 55. São cláusulas nêcessárias em todo contrato as que

estabeleÇam:[...]
I

documentaçáo exiqida, serã.o conqideÍados jna.bjlage§__ e -leqebe rão de volta,
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Neste ponto, faz-se necessário inevitavelmente o cumprimento de todas

as cláusulas do edlt.al de llcitaÇão, o que deveria ter sido obedecido pefa

empresa recorrente para a consecuÇão de contrataÇão púb1ica junto a

AdministraÇão púbtica munj-cipaf, de modo que resta inevitável- a inabil]-taÇão,
por descumprimento a diversas cfáusulas editalicias.

Desse modo, restam i-nteiramente refutadas as alegações apresentadas em

sede de recurso administrativo pela recorrente, devendo ser mantida a decisão

de inabilj-taÇão anteriormente proferida pela Comissão Permanente de LicitaÇão.

IV - Dos Pêdidos.

douta Comissão Permanentê de Licitação, por sua Iêoalj,dadg/validade , diante
das exiqências habilitatóriaa constantes do Edital da Concorrência no

005 / 2a22-CPL .

b) Seja o RECURSO ÀDMINISTRATM ao:esentado pela empresa EBM Engenharia,
Àssessoria e Servj.ços Ltda conhecido, para, no mérito, ser considerado
intêgralmênte indêfêrido, pelas razÕes e fundamenLos expostos. que detonam

não haver fundamentaÇáo para a habilitaÇão da referida emprêsa no presente
ce rtamê,

10.2.5.5 alineas "a" e "d" 10.2.3.3 e L0.2,4 do Edital da Concolrência n"
005 / 2022-cPL .

b) Seja mantida a decisão anteriormente proferida por essa douta Comissáo
Permanênte de Licitação, sendo dêclarada inabilitada a êmpresa EBM 11a,
Àssêssoria e ServiÇos Ltda conforme as râzÕes de fato e de direj-to consignadas
tanto na Àta dê lrulqamento de Habili taÇáo emi tida pela Comissão Permanente de

Àcervo Técnico rêferêntes à Concorrência n" 005 / 2022-CPL emitido pelo
Engenheiro civil-, Dionatas Àlves dê oriveira, CREA/MG: 16g651 D/visto 15181
CREA/MA, Matrícula 51313-0, quê atestattr a ausência de cunprimento às
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Pelo exposto, com base nas razÕes de fato e de direito acima, que refutam
as alegaÇÕes apresentadas em sede de RECUR§O ÀDITINISTR,ÀIM pela empresa EBl,!

Engonharia, Àssessoria e Serviçoc Ltda, requer a contrarrazoante que:

a) sejam as CoIiI:IRARRAZõES DE RECURSO ÀDMINISTRÀTM apresentadas pela
empresa Del,ta Elnpleendj.mêntos EirêIi inteiramente acolhidas, para sultimento
dos seus efeitos Leoais e nanutênÇáo dâ decisâo da habilitaÇão emitida pel-a

por descumprimento aos itens 10.2.5.2 (subitens 14.13 e 15.1),

Licitação no dia 27 de junho de 2022, quanto no parece! sob!ê cêltid.ões de
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êxigências de habilitação ê:.prêssas objêtivamentê no Edital dê Licitaçáo da

Concorrência n" 0OS / 2022-cPL.

c) Caso assim não entenda a competente Conisaão Permânente de Licitação,
requer seja o presente processo submetido à apreciação da autoridade superior,
com fulcro no art. 109, S 4'. da Lei n" 8,666/93,

Nesses termos, pede deferimento.

São LuÍs (MA) , 11 de julho de 2021 , C
FRANCrsco âülli:lerorma
D A S'Ci{ÃG"A§rRÂNcr sco ons

s I LVA :62 S97 "'ffiÀtâ )rrr, 1 6387

116387 Dados:2022.07.11
15:41:21-03'00'
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